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LEI Nº 4.671
DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

(Projeto de Lei nº 23/2024 – Autor: Vereador Carlos Teixeira Filho)


 DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE POSTOS MÓVEIS DE VACINAÇÃO EM ÁREAS PÚBLICAS E PRIVADAS NO MUNICÍPIO DE SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 28 de agosto de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.671

Art. 1º Fica instituído o “Programa de Vacinação Itinerante”, com o objetivo de contribuir para o atingimento da meta de cobertura vacinal recomendada pelo Ministério da Saúde. 

Art. 2º O Programa estabelecido no caput do artigo 1º desta Lei abrangerá as vacinas de rotina e de campanhas que não tenham atingido as metas de cobertura vacinal no Município. 

Art. 3º Os postos móveis de vacinação poderão funcionar em instituições públicas e privadas, em locais de grande circulação de pessoas, bem como em terminais de ônibus. 

§ 1º Os postos móveis de vacinação deverão observar os padrões exigidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º Os postos móveis deverão adotar procedimentos para manter a qualidade e a integridade das vacinas na Rede de Frio, inclusive durante o transporte, conforme orientado pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunização (CGPNI) do Ministério da Saúde. 

Art. 4º O Poder Público poderá celebrar parcerias com a iniciativa privada para o desenvolvimento do “Programa de Vacinação Itinerante”. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 23 de setembro de 2025.







ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de setembro de 2025.




NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento
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